
PR.EFEJ[T UR.A MUNICJ[PAL DE JIJ OTUCA1rll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 217/20 

Contrato/Aditivo nº 161/2021 
Processo Ad ministrat ivo nº. 27.895/2021 - Anexado ao de nº 19.938/2020 - Pregão 103/2020 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PERES SISTEMA DE SEGURANÇA L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE MANUTENÇÃO PR EVENTIV A, 
CORRETIVA E MONITORAMENTO À DISTANCIA 24 HORAS NO SISTEMA DE ALARME INSTALADO NO 
PRÉDIO DA PINA COTECA E FÓRUM DAS ARTES. 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente in strumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito , de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de dire ito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CN P J/M F sob nº. 46 .634. 1O1/0001-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pe la Secretária Municipal de Cultura, MARIA CRISTINA 
CURY RAMOS, brasi leira, res idente e domici li ada nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 20.505.583-7 
e inscrita no CPF sob nº.141.371.508-7 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa PERES SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA - ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 
07 .0 70.828/0001-65 , sediada na cidade de Botucatu/SP, na Dr. Quintino Bocai uva, nº 187, Centro , neste ato por seu 
representante lega l abai xo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
admi ni strat ivo e pregão identifi cado aci ma, têm en tre si , como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem co rn o pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 05 de agosto de 2020, nos autos do processo adm ini strativo ac im a descrito, pelos 
moti vos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 05/08/2021 a 
04/08/2022, mantendo-se o va lor contratado para o período prorrogado sem apli cação de reajuste, ou sej a, R$ 519,00 
(qu inhentos e dezenove reais) mensais, total izando a quantia anual de R$ 6.228,00 Seis mil, duzentos e vinte e oito 
reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA : Neste ato a contratada deverá prestar a garanti a contratual no valor de R$ 31 1,40 (Trezentos e 
onze reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ificam as demais cláusul as do in strum ento ora aditado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados , assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma , 
que vai assinado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 2 9 JUL 2021 

Testemunhas : 

MARIA C~ AMOS 
SECRETÁRIO MUN ICIPAL DE CU LTURA 
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